
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.365-A, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966 e o Decreto-Lei 
nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com o fim de estabelecer prazo de noventa 
dias para alienação antecipada de veículo apreendido decorrente da 
prática de contrabando ou descaminho e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da 
matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. JÚLIO CESAR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece prazo de noventa dias para alienação 

antecipada de veículo apreendido utilizado na prática de contrabando ou descaminho. 

Art. 2º. Acrescente-se § 4º ao art. 131, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, a seguinte redação: 

“Art. 131............................................................................................. 

........................................................................................................... 

§ 4º No caso de apreensão de veículo utilizado na prática dos crimes de 

descaminho ou contrabando, previstos nos arts. 334 e 334-A do Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, findo os prazos de defesa do 

processo fiscal, a autoridade competente autorizará sua alienação no 

prazo de noventa (90) dias.” (NR) 

Art. 3º Os artigos 27 e 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 

passam a vigorar acrescidos da seguinte redação: 

“Art. 27 .................................................................................................. 

............................................................................................................... 

§8º Dentro do prazo de defesa do processo fiscal que aplique a pena de 

perda de veículo decorrente da prática dos crimes de descaminho ou 

contrabando, previstos nos arts. 334 e 334-A do Decreto-Lei no 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, havendo verossimilhança nas alegações do 

agente infrator, poderá haver a autorização de liberação do veículo 

mediante caução: 

a) de valor integral do veículo, calculado pela Tabela FIPE ou outro 

índice que venha a substituir; 

b) de valor parcial, nos termos do regulamento, quando o valor da 

mercadoria objeto de contrabando ou descaminho for menor que 

cinquenta por cento do valor do veículo apreendido. 

....................................................................................................... 

Art. 29.................................................................................................. 

§1º....................................................................................................... 

............................................................................................................ 

III- após decisão administrativa definitiva em que se decrete a pena de 

perdimento de veículo apreendido em decorrência da prática dos crimes 

descaminho ou contrabando, previstos nos arts. 334 e 334-A do Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 a autoridade competente 

procederá a alienação, na forma do inciso I, do caput, no prazo de 

noventa (90) dias.” (NR) 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Lei tem por fim viabilizar de forma célere a destinação 

de veículos, embarcações, aeronaves e demais meios de transporte apreendidos 

utilizados nas práticas dos crimes de contrabando ou descaminho. 

Por lei, o Estado confisca qualquer veículo usado no transporte de drogas 

ou produtos contrabandeados. De fato, qualquer autoridade (polícia federal, polícia 

rodoviária federal, polícia militar, dentre outras forças de segurança) pode fazer a 

retenção de um veículo por suspeita de transporte de mercadoria descaminhada. 

Lavra-se um termo de retenção e, logo após, se encaminha para a Receita Federal. 

Portanto, toda vez que um veículo automotor transportar, em seu interior, mercadoria 

de origem estrangeira sem nota fiscal, este estará sujeito à retenção pelas autoridades 

por suspeita de infração aduaneira. 

O transporte irregular de mercadorias pode gerar como sanção o 

perdimento do veículo transportador e das mercadorias, aplicado pela Receita Federal 

do Brasil em processo administrativo de instância única. 

A sanção de perdimento está tipificada nos artigos 104 e 105 do Decreto-

Lei nº 37/66, que “dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os serviços 

aduaneiros e dá outras providências”. Vejamos: 

“Art.104 – Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: 

[...] 

V – quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se 

pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção; 

Art.105 – Aplica-se a pena de perda da mercadoria:  

[...] 

X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, 

se não for feita prova de sua importação regular”. 

Por sua vez, o art. 24 do Decreto – Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, que 

“dispõe sobre bagagem de passageiro procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras 

apreendidas e dá outras providências”, certifica que o veículo quando conduzir 

mercadoria sujeita à perda de bem também será objeto de perdimento por se tratar 

de infração que causa dano ao Erário: 

“Art 24. Consideram-se igualmente dano ao Erário, punido com a pena prevista 

no parágrafo único do artigo 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do 

artigo 104 do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro de 1966.” 

Assim, a apreensão de veículo decorrente de contrabando ou descaminho, 

autoriza a aplicação da pena de perdimento, desde que o condutor seja o proprietário 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0037.htm#art104i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0037.htm#art104i
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do veículo ou que o proprietário seja conivente com os crimes praticados. 

A Receita Federal também fica com a guarda de carros envolvidos em 

disputas judiciais em depositos. Quase sempre é um caminho sem volta. Alguns 

veículos são do tempo em que as placas ainda eram amarelas e com duas letras. Em 

um pátio em Bauru, no interior de São Paulo, tem vários apreendidos há décadas e 

que não servem mais para nada. 

As medidas propostas têm por fim, além dos motivos expostos, evitar o 

sucateamento ou deterioração dos veículos apreendidos, bem como, diminuir os altos 

custos de armazenagem e administração desses veículos. Nesse sentido, propomos 

aprimorar os processos administrativo-fiscal para que se processe a perda e alienação 

do veículo apreendido pela prática de contrabando e descaminho de forma rápida e 

eficiente, pois, em última instância prevenirá contra a repetição do ato ilícito. 

Assim, por todo o exposto, é de suma importância a aprovação deste 

projeto de lei, razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2019. 

Deputado Fábio Trad 
PSD/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Perda do Veículo 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5365-A/2019 

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:  

I - Quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que 

o habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;  

II - Quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria 

estrangeira ou a carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, aeroporto ou 

outro local para isso habilitado;  

III - Quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona 

primária, se colocar nas proximidades de outro, vindo um deles do exterior ou a ele destinado, 

de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou carga, sem observância das normas legais 

e regulamentares;  

IV - Quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo 

destacado e em local visível do casco, seu nome de registro;  

V - Quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente 

ao responsável por infração punível com aquela sanção;  

VI - Quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira 

desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado.  

Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:  

I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;  

II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por 

passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além do 

perdimento da mercadoria que transportar. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 135, de 30/10/2003, convertida na Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

 

Seção IV 

Perda da Mercadoria 

 

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da mercadoria:  

I - Em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo ou dele descarregada 

ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira ou não 

cumprimento de outra formalidade essencial estabelecida em texto normativo; (Retificado no 

DOU de 21/11/1966) 

II - Incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em desacordo, 

quantitativo ou qualitativo, com as necessidades do serviço e do custeio do veículo e da 

manutenção de sua tripulação e passageiros;  

III - Oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo 

utilizado;  

IV - Existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de 

efeito equivalente ou em outras declarações;  

V - Nacional ou nacionalizada, em grande quantidade ou de vultoso valor, 

encontrada na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se 

a exportação clandestina;  

VI - Estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer 

documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;  

VII - Nas condições do inciso anterior, possuída a qualquer título ou para qualquer 

fim;  

VIII - Estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, 

que impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa 

no seu tratamento tributário ou cambial;  

IX - Estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova do pagamento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-37-18-novembro-1966-375637-retificacao-36290-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-37-18-novembro-1966-375637-retificacao-36290-pe.html
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dos tributos aduaneiros, salvo as do art. 58;  

X - Estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, 

se não for feita prova de sua importação regular;  

XI - Estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos 

apenas em parte, mediante artifício doloso;  

XII - Estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;  

XIII - Transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros 

gravames, quando desembaraçada nos termos do inciso III do art. 13; 

XIV - Encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-

se de papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;  

XV - Constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;  

XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a iludir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou 

quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de 

regime de tributação simplificada; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 

3/9/1980) 

XVII - Estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre 

que a conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado;  

XVIII - Estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;  

XIX - Estrangeira, atentatória, à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem 

públicas. 

 

Seção V 

Multas 

 

Art. 106. Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto 

incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou 

redução.  

I - De 100% (cem por cento):  

a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para que 

foram importados com isenção de tributos; 

b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou redução 

de tributos; 

c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios e 

estímulos previstos neste decreto; 

d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro; 

II - De 50% (cinqüenta por cento):  

a) pela transferência, a terceiro, a qualquer título, dos bens importados com isenção 

de tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso previsto no inciso 

XIII do artigo 105; 

b) pelo não retôrno ao exterior, no prazo fixado dos bens importados sob regime de 

admissão temporária; 

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e 

características, revele finalidade comercial; 

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria 

aduaneira. 

III - De 20% (vinte por cento):  

a) (Revogada pela Medida Provisória nº 135, de 30/10/2003, convertida na Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1804-3-setembro-1980-370541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1804-3-setembro-1980-370541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
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regulamentares, quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação. 

IV - De 10% (dez por cento):  

a) (Revogada pela Medida Provisória nº 135, de 30/10/2003, convertida na Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exigida essa 

formalidade; 

c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino, nos casos 

de reexportação e trânsito. 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 135, de 30/10/2003, convertida na Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 1º No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas previstas nos incisos 

I e II serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a maior alíquota do 

imposto taxada para papel, similar, destinado a impressão, sem aquelas características. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 751, de 

8/8/1969) 

§ 2º Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo anterior, de 

75% e 20%, respectivamente, também nos seguintes casos: 

a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas e 

restos de bobinas); 

b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos de 

bobinas, salva a editoras ou, como matéria-prima a fábricas. (Parágrafo único acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 751, de 8/8/1969) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

PROCESSO FISCAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

Art. 131. Na ocorrência de fato punível com a perda do veículo ou da mercadoria, 

proceder-se-á, de pleno, à apreensão.  

§ 1º A coisa apreendida será recolhida à repartição aduaneira, ou à ordem de sua 

chefia, a depósito alfandegado ou a outro local, onde permanecerá até que a decisão do processo 

fiscal lhe dê o destino competente.  

§ 2º O regulamento disporá sobre as cautelas e providências que a autoridade 

aduaneira poderá adotar na ocorrência de apreensão, mencionando os casos em que se admite 

o depósito e quais as obrigações do depositário.  

§ 3º A perícia que se impuser, para qualquer fim, em mercadoria apreendida, será 

feita no próprio depósito da repartição aduaneira, quando solicitada ou determinada pela 

autoridade competente.  

 

Art. 132. Na apuração de infração verificada no serviço de remessas postais 

internacionais serão observadas, além das normas deste Decreto-Lei e do seu regulamento, a 

legislação especial pertinente à espécie.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
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Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com 

redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4729-14-julho-1965-368263-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Contrabando (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 

proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:  

I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito 

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica 

em vigor;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 

permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:  

a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu despacho; 

ou   

b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do 

importador ou seu representante; ou   

c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do Decreto-

Iei número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do mesmo Decreto-

Lei; ou   

d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em 

entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.   

III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que 

permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem 

que o passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;  

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do parágrafo único do 

artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-Lei número 37, de 18 de novembro 

de 1966.  

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de 

ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, 

mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.  

§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será 

punido com a pena de perdimento das mercadorias.  

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-

comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.  

§ 3º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor 

aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou 

documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido 

consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010,  convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 4º O disposto no § 3º não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos 

no inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no território nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

  

Art. 24. Consideram-se igualmente dano ao Erário, punido com a pena prevista no 

parágrafo único do artigo 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do artigo 104 do Decreto-

Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.  

 

Art. 25. As mercadorias nas condições dos artigos 23 e 24 serão guardadas em nome 

e ordem do Ministro da Fazenda, como medida acautelatória dos interesses da Fazenda 

Nacional.  

 

Art. 26. As mercadorias de importação proibida na forma da legislação específica 

em vigor serão apreendidas, liminarmente, em nome e ordem do Ministro da Fazenda.  

Parágrafo único. Independentemente do curso de processo criminal, as mercadorias 

a que se refere este artigo poderão ser alienadas ou destinadas na forma deste Decreto-Lei.  

 

Art. 27. As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas através 

de processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de termo de apreensão, 

e, se for o caso, de termo de guarda.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
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§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no 

prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia.  

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15 

(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.  

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado quando 

houver necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade preparadora fazer 

comunicação justificada do fato ao Secretário da Receita Federal.  

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita Federal 

que o submeterá a decisão do Ministro da Fazenda, em instância única. 

§ 5º As infrações mencionadas nos incisos II e III do art. 23 deste Decreto-Lei, 

quando referentes a mercadorias de valor inferior a US$ 500.00 (quinhentos dólares dos Estados 

Unidos da América), e no inciso IX do art. 105 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, serão apuradas em procedimento simplificado, no qual:  

I - as mercadorias serão relacionadas pela unidade da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil com jurisdição sobre o local de depósito, devendo a relação ser afixada em edital na 

referida unidade por 20 (vinte) dias; e  

 II - decorrido o prazo a que se refere o inciso I:  

a) sem manifestação por parte de qualquer interessado, serão declaradas 

abandonadas e estarão disponíveis para destinação, dispensada a formalidade a que se refere o 

caput, observado o disposto nos arts. 28 a 30 deste Decreto-Lei; ou  

b) com manifestação contrária de interessado, será adotado o procedimento previsto 

no caput e nos §§ 1º a 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

  § 6º O Ministro de Estado da Fazenda poderá complementar a disciplina do 

disposto no § 5º, bem como aumentar em até 2 (duas) vezes o limite nele estabelecido. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 § 7º O disposto nos §§ 5º e 6º não se aplica na hipótese de mercadorias de 

importação proibida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacao-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacao-116778-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes 

de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, 

produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada 

de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, 

que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo com 

regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, 

de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em 

favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, mediante 

a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da União, 

ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e outras restrições 

financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso o disposto nos 

arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 
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da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de destinação 

de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 39 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE LEI Nº 5.365, DE 2019 

Altera o Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966 e o Decreto-Lei nº 1.455, 
de 7 de abril de 1976, com o fim de 
estabelecer prazo de noventa dias para 
alienação antecipada de veículo apreendido 
decorrente da prática de contrabando ou 
descaminho e dá outras providências. 

Autor: Deputado FÁBIO TRAD 

Relator: Deputado JÚLIO CESAR 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do Deputado FÁBIO TRAD, 

altera o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966 e o Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976, com o fim de estabelecer prazo de noventa dias 

para alienação antecipada de veículo apreendido decorrente da prática de 

contrabando ou descaminho e dá outras providências. 

Segundo a justificativa do autor, o projeto tem por fim viabilizar 

de forma célere a destinação de veículos, embarcações, aeronaves e demais 

meios de transporte apreendidos utilizados em práticas criminosas. Ainda 

segundo o Deputado Fábio Trad, as medidas buscam evitar o sucateamento ou 

deterioração dos veículos apreendidos, bem como, diminuir os altos custos de 

armazenagem e administração desses veículos. Nesse sentido, propõe 

aprimorar os processos administrativo-fiscal para que se processe a perda e 

alienação do veículo apreendido pela prática de contrabando e descaminho de 

forma rápida e eficiente, pois, em última instância prevenirá contra a repetição 

do ato ilícito.   

O projeto tramita em regime ordinário (Art. 151, III, RICD) e 

está sujeito a apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II, tendo sido 
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distribuído às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), nessa ordem. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por 

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve 

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa 

públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria 

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou 

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o 

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa *C
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pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não 

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que 

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição 

é adequada ou não. 

No mérito, a proposição em tela merece prosperar, tendo em 

vista que contribui para evitar o sucateamento ou a deterioração dos veículos 

apreendidos, bem como, para a diminuição dos altos custos de armazenagem 

e administração destes veículos. 

Ante o exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Lei 5.365 de 2019, e no mérito, o voto é pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 5.365, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.365, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 5.365/2019; e,  no mérito,  pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Júlio Cesar. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto Neto, Fábio Mitidieri, Gilberto Abramo,
Osires  Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Vicentinho  Júnior,  Christino  Aureo,  Edilázio
Júnior,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Guiga  Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim
Kataguiri, Luis Miranda, Margarete Coelho, Merlong Solano, Paulo Ganime, Reginaldo
Lopes, Ricardo Barros, Vermelho, Vitor Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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